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Ata da reunião conjunta das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Apuí, 

reunião realizada aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e 

um). 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Presidente: Vereador Juvenal Belo da Hora; 

Relator: Vereador Gevan Pires Barbosa; e, Membro: Vereadora Gesiane Pereira.  Comissão de 

Finanças e Orçamento, Presidente: Vereador Pedro Renato Frozzi; Relator: Vereador Bruno José 

de Morais; Membro: Vereador Antônio Carlos Moises Franco. Comissão de Obras e Serviços 

Públicos, Presidente: Daniel Nonato Paz; Relator: Vereador Antônio Carlos Moises Franco, 

Membro: Vereador Juvenal Belo da Hora.  Comissão de Assistência Social, Educação e Saúde, 

Presidente: Vereadora Leonilda Iaski da Rocha Supi; Relator: Vereador Gevan Pires Barbosa, 

Membro: Vereadora Gesiane Pereira. Comissão de Agricultura, Produção Rural e Meio 

Ambiente, Presidente: Vereador Éber José da Silva; Relator: Maxsael Fernandes da Luz; e, 

Membro: Vereador Daniel Nonato Paz.  Comissão dos Direitos do Consumidor, Presidente: 

Vereador Maxsael Fernandes da Luz; Relator: Vereador Antônio Carlos Moises Franco; e, Membro: 

Vereador Pedro Renato Frozzi. Comissão da Mulher e da Família, Presidente: Vereadora Gesiane 

Pereira; Relator: Vereadora Leonilda Iaski da Rocha Supi, Membro: Vereador Bruno José de 

Morais.  Comissão de Segurança Pública, Presidente: Vereador Maxsael Fernandes da Luz; 

Relator: Vereador Éber Jose da Silva; Membro: Vereador Juvenal Belo da Hora. Às 08h09 (oito 

horas e nove minutos), reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal, os membros das Comissões 

supramencionadas, com finalidade de deliberação ordinariamente de matéria. Dando início aos 

trabalhos, foi realizada a chamada nominal onde foi constatado presença dos Vereadores Antônio 

Carlos Moisés Franco, Éber José da Silva, Pedro Renato Frozzi, Bruno José de Morais, Gevan Pires 

Barbosa, Gesiane Pereira, Juvenal Belo da Hora, Leonilda Iaski da Rocha Supi, Maxael Fernandes 
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da Luz e Daniel Nonato Paz. Dando continuidade passou-se para deliberação das seguintes pautas: 

Memorando Nº 038/2021-CMA, que encaminha o ofício 2.407/2021 – DICOMP/TCE-AM o qual 

recomenda a desaprovação das Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Apuí, Exercício 2016. 

Para fins de análise e emissão de parecer; pauta essa que está aguardando parecer jurídico, e o item 

dois; Memorando Nº 040/2021-CMA, que encaminha o ofício 002/2021 – SINCOSAN o qual 

requer adicional de insalubridade para os Agentes Comunitários de Saúde; foi passada a fala para a 

Presidente da Comissão de Saúde, a Vereadora Leonilda Iaski da Rocha Supi; cumprimentou a todos 

que ali se encontrava, falou da necessidade e importância, da decisão da melhoria dos nossos 

trabalhos, disse também que nessa pauta, se colocará a favor dos ACSs, pois é um pedido justo; mas 

explicou que não depende dos Vereadores, pois após sair da CMA, ficará dependendo só da 

aprovação do Prefeito Municipal e de sua Secretária; após a leitura do Ofício, foi passada a fala para 

a ACS Juliana de Carvalho, cumprimentou a todos que ali se encontravam, agradeceu a 

oportunidade, falou sobre a alteração da Lei de Nº260/2012, onde que essa alteração garantirá aos 

agentes comunitários de saúde, o adicional de insalubridade de vinte por cento; explicou que os 

ACSs recebem esse adicional, mas somente se tem um caso de doença infectocontagiosa no setor 

daquele ACS; a Senhora Juliana explicou também, que o tempo todo os ACSs estão correndo riscos 

no seu trabalho, onde ao andar debaixo do sol, e em vicinais, sempre se colocam em riscos, além 

dos agravantes ao adentrar as propriedades, correndo o risco de ser mordido por animais domésticos 

e peçonhentos ao adentrar em vicinais; foi passada a fala ao Vereador Daniel Nonato Paz, onde 

cumprimentou a todos, e se colocou a disposição e deixou o seu apoio a causa dos ACSs; franqueado 

com a palavra o Vereador Bruno José de Morais, onde cumprimentou a todos que ali se 

encontravam, falou sobre toda a luta e desafios enfrentados pela classe dos ACSs do município, 

sugeriu que ao mandar o Ofício ao Poder Executivo, que seja já feito os cálculos, com base no 
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quantitativo de ACSs, deixou também seu apoio aos ACSs; foi passada a fala ao Vereador Éber José 

da Silva, cumprimentou a todos, falou sobre o apoio que tem pela causa dos ACSs, e entende que 

nesse período pandêmico, não se sabe em quais residências estará correndo riscos de contaminação 

ou não, por se tratar de uma doença invisível, explicou que, com o documento saindo da CMA, será 

enviado para o Executivo, onde será acordado uma melhor forma para ambas as partes; foi 

franqueado com a fala o Vereador Gevan Pires Barbosa, onde falou sobre o pedido dos ACSs, que 

no seu pedido, solicitam que seja pago vinte por cento de insalubridade, sem a necessidade de 

perícia; o Vereador pediu que fosse explanado pela Senhora Juliana, como que está sendo feito esse 

pagamento atualmente; a Senhora Juliana informou que os vinte por cento de insalubridade, está 

sendo repassado, quando existe comprovação por perícia que na área do ACS, tem alguma pessoa 

positiva para COVID, ou outra doença infectocontagiosa, quando é comprovado, é posto o nome do 

paciente, onde é feito o acompanhamento do paciente, frequente pelo agente de saúde, onde também 

receberá visitas periódicas de um médico na sua residência; explicou que se não houver nenhum 

caso de doença infectocontagiosa na área do ACS, ele não receberá; explicou também que o intuito 

dessa reunião, é que faça uma emenda onde retirem o trecho da Lei onde fala da obrigatoriedade da 

analise de um perito, para comprovação; mas explicou que frequentemente todos os ACSs já estão 

lidando com casos de doenças infectocontagiosas, mesmo sem a comprovação, onde a maioria já se 

contaminou com as visitas que realizam as famílias, falou também que já existe o pagamento de 

trinta a quarenta por cento para casos de doenças infectocontagiosas, como hanseníase ou 

tuberculose, onde os vinte por cento seria só pelo fato, de estarem andando embaixo do sol, podendo 

sofrer mordida de animais domésticos ou peçonhentos, o que seria um grau mais leve, mas a medida 

que esse grau  de periculosidade com insalubridade, vai aumentando aumenta a porcentagem 

recebida, onde explicou que o pedido por parte dos ACSs, é só de vinte por cento; o Vereador 
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Juvenal Belo da Hora, falou sobre o trabalho competente feto pelos ACSs, entende todo o grau de 

periculosidade, onde cada um corre diariamente, onde também se colocou a disposição de todos os 

ACSs; o Vereador Gevan Pires Barbosa, falou sobre a necessidade de na parte de tramitação o 

Prefeito Municipal e a Secretária de Saúde se fazerem presente pois se trata de um assunto que 

dependerá do posicionamento de ambos, onde ambos terão que dar sua aprovação no final, sugeriu 

também que seja feito um projeto de indicação, assinado por todos os membros da Comissão de 

Saúde, para que assim após tramitar ele retorne para plenário, para ser votado; o Vereador Pedro 

Renato Frozzi, falou da necessidade de se manter o diálogo entre ambas as partes interessadas, pois 

assim se evitaria um desgaste, o que fazendo assim acelere todo o processo; foi solicitado que seja 

marcado uma reunião extraordinária para quinta-feira dia vinte e três de setembro, com o Prefeito 

Municipal e a Secretária de Saúde. Por fim e nada mais a ser tratado, e para constar, eu, Douglas 

Santos Rocha, na qualidade de Assessor Administrativo, lavrei a presente Ata que após lida e 

aprovada, será assinada pelos de direito. Município de Apuí, Estado do Amazonas, em 21 (vinte e 

um) de setembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 

              

    Vereador Juvenal Belo da Hora                                        Vereador Gevan Pires Barbosa 

                                                                                                           

    Vereador Daniel Nonato Paz                                             Vereador Éber José da Silva    

                                                                                                                                                    

Vereador Maxsael Fernandes da Luz                          Vereador Antônio Carlos Moises Franco 

  

     Vereador Pedro Renato Frozzi                                         Vereadora Leonilda Iaski da Rocha Supi 

                                                                                                                                                                                                                                                

     Vereador Bruno José de Morais                                        Vereadora Gesiane Pereira                                                   
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